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2º CONCURSO DE FOTOGRAFIA AMADOR ESCOTEIRA 

GE 215 TAPERÁ 

Saída Fotográfica: 22 de abril de 2018 

Local: Centro Histórico e Turístico de Salto (Complexo da Cachoeira) 

Horário: das 09:00:00 horas as 11:00 horas 

Prazo para envio das fotos: até 12 de maio de 2018 às 15:00 horas. 

Divulgação dos ganhadores: dia 02 de junho 2018 

Tema: LIVRE 

 

Regulamento  

1. A equipe será composta em duas categorias Lobinhos e Escoteiros com os membros da mesma patrulha ou 

matilha. 

2. Poderão ser tiradas quantas fotos puderem. 

3. As fotos serão avaliadas separadamente (individual) o lobinho, escoteiro ou sênior selecionará dentre suas 

fotos apenas 5 fotos, que serão enviadas a um endereço eletrônico a ser criado pelo grupo sendo: 

getapera215@uol.com.br  

4. Até a classificação geral não será permitido postar as fotos em outro site ou endereço eletrônico, somente 

no endereço que foi fornecido para julgamento, sob pena de desclassificação. 

5. Haverá um júri composto de profissionais para julgar as melhores fotos nas categorias Lobinho e Escoteiro. 

6. As fotos deverão ser enviadas com o título (lobinho) (escoteiro) (sênior) mais o número de registro escoteiro 

junto com a ficha de inscrição com seus dados completos e o nome da foto 

• Ter entre 3 a 15 MB de tamanho e em extensão JPEG;  

• Não poderá conter assinatura ou outra marca de identificação;  

• Ser colorida; e  

• Pode ser tratada, porém não pode ter sido manipulada ao ponto de alterar suas características 

originais. A comissão julgadora terá a autonomia de desclassificar fotografias que considerar 

manipuladas. 

7. As melhores fotos serão divulgadas pelo G.E. Tapera 215 na região e distrito. 
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8. Todas as fotos serão posteriormente postadas no grupo. 

9. Receberão diploma e ou certificado as duas melhores fotos de cada categoria lobinho/escoteiro/sênior 

10. Caprichem e boa sorte!! 

 

A ORGANIZAÇÃO 

 


